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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE
SI CELEBRAM A UNIÃO, REPRESENTADA PELO
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, O CONSELHO
NACIONAL DE PROCURADORES-GERAIS DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DOS ESTADOS E DA UNIÃO
- CNPG E O FÓRUM NACIONAL DE
COORDENADORES DE CENTROS DE APOIO DA
INFÂNCIA E JUVENTUDE DOS MINISTÉRIOS
PÚBLICOS DOS ESTADOS E DO DISTRITO
FEDERAL - FONCAIJ, OBJETIV ANDO A
COOPERAÇÃO TÉCNICA E OPERACIONAL.

A União, por intermédio do MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, neste ato
representado pelo Excelentíssimo Ministro de Estado da Educação, Doutor FERNANDO
HADDAD, os Procuradores-Gerais do Ministério Público, representados pelo
Excelentíssimo(a) Senhor(a) Presidente do Conselho Nacional de Procuradores-Gerais do
Ministério Público dos Estados e da União - CNPG, Doutor RODRIGO CÉSAR
REBELLO PINHEIRO, com sede no Rio de Janeiro - RJ e pela Excelentíssima Senhora
Coordenadora do Fórum Nacional de Coordenadores de Centros de Apoio da Infância e
Juventude dos Ministérios Públicos dos Estados e Distrito Federal - FONCAIJ, Doutora
LEILA MACHADO COSTA, com sede no Rio de Janeiro - RJ, resolvem celebrar o
presente Convênio, de acordo com a Lei n° 8.666/93, no que couber, e mediante as
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA o
estabelecimento de formas de colaboração que concorram para o aperfeiçoamento dos
mecanismos de controle e fiscalização em face do disposto no art. 75 da Constituição
Federal, combinado com o art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,
com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 53/2006, e ainda o disposto na Lei n°
11.494, de 2007, especialmente, nos seus art. 26 inciso lI, 27 e 30 inciso V, e a realização
de intercâmbio de informações e outras ações conjuntas.




